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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial  

Processo n° 1091603-41.2017.8.26.0100 

 

 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA, neste ato 

representada pelo DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, nomeada 

Administradora Judicial nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, 

requerida por VISEU VEÍCULOS LTDA e POSTO VILAGE PORTUGAL LTDA, 

vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 22, 

II, “a” e “c” da Lei n° 11.101/2005 apresentar Relatório das Atividades da 

Recuperanda, referente ao período de julho a agosto de 2021.  
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I. INTRODUÇÃO 

 

1. A empresa VISEU VEICULOS LTDA foi 

constituída em 15 de junho de 1993, situada na Rua Joaquina Ramalho, nº 534 

– Vila Guilherme - São Paulo - SP, tendo por objeto social, o comércio varejista 

de automóveis, caminhonetes e utilitários usados, com seu capital social 

constituído da seguinte forma: 

 

 

 

2. A empresa POSTO VILLAGE PORTUGAL 

LTDA foi constituída em 08 de outubro de 2001, com sede na Rua Rangel 

Pestana, nº 596 – Vila Virginia - Ribeirão Preto – SP, com o objetivo do comércio 

varejista de combustíveis para veículos automotores, com seu capital social 

constituído da seguinte forma: 

 

 

 

3. As empresas Viseu Veículos e Posto Village 

Portugal, constituem o Grupo Viseu, que por dificuldades financeiras, realizou o 

pedido de recuperação judicial aos 14 de setembro de 2017, que teve o 

deferimento em 23 de novembro de 2017. 

Sócios Quota % Valor

André Luiz Correia 25.000      50,00% 25.000R$   

Manoel Amadeu Correia 25.000      50,00% 25.000R$   

50.000      100,00% 50.000R$   

Sócios Quota % Valor

André Luiz Correia 15.000      50,00% 15.000R$   

Manoel Amadeu Correia 15.000      50,00% 15.000R$   

30.000      100,00% 30.000R$   
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II. SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

4. Cabe observar que as Recuperandas são as 

responsáveis pelo fornecimento das informações acerca de suas atividades 

contempladas neste Relatório, inclusive, sob as penas do artigo 171, da Lei 

11.101/05. 

 

5. A situação operacional é apresentada a partir 

dos documentos solicitados às Recuperandas conforme Termo de Diligência: (A) 

Balanço Patrimonial; (B) Demonstração do Resultado do Exercício; (C) Fluxo de 

Caixa; (D) Funcionários; e, (E) Impostos. 

 

6. As informações que seguem foram compiladas 

dos demonstrativos disponibilizados pelas Recuperandas POSTO VILLAGE 

PORTUGAL LTDA e VISEU VEICULOS LTDA, referente ao período de março 

a junho de 2021, já apresentados em relatórios anteriores, a agosto de 2021.  

 

II.1. AUTO POSTO VILLAGE LTDA  

 

A. Balanço Patrimonial 

 

7. O Ativo Total manteve nos últimos seis 

meses, a monta aproximada de R$ 1,4 milhão (um milhão e quatrocentos mil 

reais), atingindo bens e direitos de R$ 1.425.434 (um milhão, quatrocentos e 

vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais) em agosto de 2021, 

pulverizados nas rubricas analisadas a seguir. 
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8. O Disponível reflete as movimentações dos 

recursos mantidos em caixa, conta corrente e aplicações financeiras, 

demonstrando em agosto de 2021, crescimento de R$ 7.371 (sete mil, trezentos 

e setenta e um reais) em relação a junho de 2021, totalizando R$ 63.820 

(sessenta e três mil, oitocentos e vinte reais), onde: 

 Aplicações Financeiras: representam 86% da rubrica de agosto de 

2021, equivalentes R$ 55.147 (cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e 

sete reais). 

 Caixa: com saldo de R$ 7.709 (sete mil, setecentos e nove reais) em 

agosto de 2021. 

 Conta Corrente: em agosto de 2021, totalizou saldo de R$ 965 

(novecentos e sessenta e cinco reais). 

o O extrato bancário do Bradesco c/c 0005858-0 e Banco Safra S/A foi 

encaminhado, estando condizente com o demonstrativo contábil de 

agosto de 2021. O extrato do Banco Bradesco c/c 0017222-7 foi 

disponibilizado, corroborando com o demonstrativo contábil em agosto 

de 2021, tendo saldo negativo, e foi devidamente registrado no passivo 

circulante. 

 Ademais, foi disponibilizado extrato bancário do Banco Safra da 

conta corrente e aplicação financeira de março a junho de 2021; 

e extrato bancário do Banco Bradesco de maio a julho de 2021, 

estando condizentes com os valores apresentados nos 

demonstrativos contábeis. Foi questionado quanto aos extratos 

de aplicação financeira tendo como resposta, não tem extratos 

de aplicação financeira, os valores lançado no balanço sobre 

aplicação, foi correção de juros da conta poupança. 
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9. A rubrica de Adiantamento a Fornecedores, 

registrou movimentação temporária em julho de 2021, totalizando R$ 7.373 (sete 

mil, trezentos e setenta e três reais), tendo a baixa ocorrida em agosto de 2021, 

indicando o recebimento das aquisições com pagamento antecipado. 

 

10. Demonstrando crescimento de 7% em agosto 

de 2021, em relação ao mês de junho de 2021, os Impostos a Recuperar 

totalizaram R$ 1.647 (um mil, seiscentos e quarenta e sete reais), dos quais, 

82% referem-se a COFINS Crédito a Recuperar. 

 

11. Composto unicamente por mercadorias 

destinadas a revenda, os Estoques em agosto de 2021, reduziram 55% em 

relação a junho de 2021, indicando o maior volume de vendas realizadas no 

período, totalizando R$ 19.843 (dezenove mil, oitocentos e quarenta e três reais).  

 Foi disponibilizado o controle gerencial de estoque de agosto de 2021, 

porém, o saldo não confere com o valor contábil apresentado.  

 

12. Sem movimentação no semestre analisado, os 

Títulos e Valores Mobiliários mantiveram em agosto de 2021, saldo de R$ 

3.342 (três mil, trezentos e quarenta e dois reais). 

 

13. A rubrica de Consórcio, não apresenta 

movimentação a longa data, mantendo em agosto de 2021, saldo de R$ 131.719 

(cento e trinta e um mil, setecentos e dezenove reais), relativos à Consórcio 

Cartão de Crédito Bradesco. 
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14. Houve manutenção da rubrica de Créditos 

com Interligadas, permanecendo em agosto de 2021, com R$ 903.271 

(novecentos e três mil, duzentos e setenta e um reais), correspondendo a 63% 

do ativo total, relativos a partes relacionadas com empresas ligadas, para o qual 

se faz necessário a abertura da rubrica, para melhor análise dos valores 

envolvidos. Além disto, nota-se, que o valor mencionado acima, não se encontra 

escriturado na VISEU VEÍCULOS. 

 

15. O Imobilizado/Intangível não apresentou 

evidências de aquisições e/ou baixas de bens patrimoniais, mantendo em agosto 

de 2021, saldo bruto de R$ 288.837 (duzentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 

trinta e sete reais). Ademais, houve o reconhecimento mensal das 

Depreciações, totalizando saldo líquido de R$ 278.958 (duzentos e setenta e 

oito mil, novecentos e cinquenta e oito reais).  

 

 

 

Em R$

Balanço Patrimonial em: mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21

Ativo 1.437.578    1.436.921    1.426.198    1.441.849    1.431.978    1.425.434    

Ativo Circulante 97.309          96.681          85.987          101.667        91.826          85.310          

Disponivel 57.827          57.284          56.104          56.449          61.085          63.820          

Clientes 2.675            1.591            1.690            -                     -                     -                     

Adiantamento a Fornecedores -                     -                     -                     -                     7.373            -                     

Impostos a Recuperar 4.056            4.068            4.064            1.533            1.676            1.647            

Estoques 32.751          33.738          24.130          43.685          21.692          19.843          

Ativo Não Circulante 1.340.269    1.340.240    1.340.211    1.340.182    1.340.153    1.340.124    

Titulos e valores mobiliarios 3.342            3.342            3.342            3.342            3.342            3.342            

Consorcio 131.719        131.719        131.719        131.719        131.719        131.719        

Creditos com Interligadas 903.271        903.271        903.271        903.271        903.271        903.271        

Depósito Judicial 22.834          22.834          22.834          22.834          22.834          22.834          

Imobilizado/Intangivel 279.103        279.074        279.045        279.016        278.987        278.958        

Bens em uso 288.837    288.837    288.837    288.837    288.837    288.837    

(-) Depreciação 9.734-         9.763-         9.792-         9.821-         9.850-         9.879-         
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16. O Endividamento total do POSTO VILLAGE 

PORTUGAL LTDA em agosto de 2021, atingiu R$ 2.749.169 (dois milhões, 

setecentos e quarenta e nove mil, cento e sessenta e nove reais), onde R$ 

561.070 (quinhentos e sessenta e um mil e setenta reais) estão sujeitos à 

recuperação judicial e R$ 2.188.098 (dois milhões, cento e oitenta e oito mil e 

noventa e oito reais) não se sujeitam a recuperação judicial. Do montante não 

sujeito, extraconcursal, houve no último semestre, acréscimos de R$ 100.514 

(cem mil, quinhentos e quatorze reais) e deste R$ 69.572 (sessenta e nove mil, 

quinhentos e setenta e dois reais), referem-se as obrigações com Empréstimos 

e Financiamentos no passivo circulante e não circulante, conforme gráfico 

ilustrativo abaixo: 
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17. As obrigações com Fornecedores em agosto 

de 2021, cresceram 9% em relação a junho de 2021, totalizando R$ 86.321 

(oitenta e seis mil, trezentos e vinte e um reais), composto conforme a seguir: 

 

 

 

 Não foi disponibilizado relatório financeiro de contas a pagar do período 

analisado para validação dos saldos apresentados. 

 

18. Representando 77% do endividamento total e 

com valores no passivo circulante e passivo não circulante, os Empréstimos e 

Financiamentos relativos à injeção de recursos bancários e de sócios na 

empresa, somam conjuntamente em agosto de 2021, R$ 2.107.808 (dois 

milhões, cento e sete mil, oitocentos e oito reais). 

 No passivo circulante: reduziu de junho a agosto de 2021, R$ 766 

(setecentos e sessenta e seis reais), totalizando R$ 381.012 (trezentos e 

oitenta e um mil e doze reais) em agosto de 2021. 

 No passivo não circulante apontou crescimento de R$ 4.050 (quatro mil e 

cinquenta reais) no último bimestre de 2021, totalizando R$ 1.726.796 

Fornecedores - Agosto/21 R$ %

CDM Serviços Empresariais 77.481        89,76%

MB Tabacos Ltda 1.593          1,85%

CPFL Companhia Paulista Força e Luz 1.309          1,52%

Crislub Com. Lubrificantes Ltda 1.288          1,49%

Atual Comercio e Distribuição Ltda 656              0,76%

Saint Bart Dist. Derivads Tabaco Ltda 576              0,67%

Alge Industria Com. Prod. Alimenticios 560              0,65%

Cervejaria Petropolis S/A 521              0,60%

Tim Celular S/A 422              0,49%

Telefonica Brasil S/A 379              0,44%

Demais Fornecedores 1.536          1,78%

Total 86.321        100,00%

*Fonte: Balanço Patrimonial
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(um milhão, setecentos e vinte e seis mil, setecentos e noventa e seis 

reais) em agosto de 2021.  

 

19. As Obrigações Trabalhistas em agosto de 

2021, demonstraram crescimento de 5% em relação a junho de 2021, 

equivalente a R$ 33.197 (trinta e três mil, cento e noventa e sete reais), 

totalizando R$ 669.712 (seiscentos e sessenta e nove mil, setecentos e doze 

reais), dos quais 70% referem-se a INSS – Empresa a Recolher. 

 

20. Após leve redução em abril de 2021, as 

Obrigações Tributárias seguiram tendência crescente, atingindo em agosto de 

2021, R$ 38.291 (trinta e oito mil, duzentos e noventa e um reais), onde 41% 

referem-se ao ICMS a Pagar. 

 

21. O montante de -R$ 154.859 (cento e cinquenta 

e quatro mil, oitocentos e cinquenta e nove reais negativos), permaneceu sem 

movimentação em agosto de 2021, reduzindo o passivo não circulante, com 

denominação de Contas Retificadoras, referindo-se a juros diversos a 

apropriar. 

 

22. A Recuperanda auferiu em agosto de 2021, 

Prejuízo Acumulado na importância de R$ 1.353.735 (um milhão, trezentos e 

cinquenta e três mil, setecentos e trinta e cinco reais), superando o Capital 

Social, restando o Patrimônio Líquido negativo de R$ 1.323.735 (um milhão, 

trezentos e vinte e três mil, setecentos e trinta e cinco reais). 
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23. Com base nos dados patrimoniais 

apresentados acima, pôde-se calcular os Indicadores de Liquidez e do 

Endividamento, que permaneceram em agosto de 2021, em situação 

insatisfatória, como segue:  

 O Indicador de Liquidez Corrente mede a capacidade de quitação das 

obrigações com vencimento em curto prazo, registradas no passivo 

circulante, utilizando-se dos disponíveis e realizáveis em mesmo período, 

reconhecidas no ativo circulante, detendo capacidade de quitação de R$ 

0,07 (sete centavos de real) para cada R$ 1 (um real) devido em agosto 

de 2021. 

 Ao analisar a liquidez, sem levar em conta as estimativas de vencimento 

e recebimento, o Indicador de Liquidez Geral mede a liquidez do total 

de dívidas constituídas ao utilizar todos os direitos (neste cálculo, não se 

considera os bens imobilizados e intangíveis para liquidação), encerrando 

com capacidade de quitação de R$ 0,41 (quarenta e um centavos de real) 

para quitação de cada R$ 1 (um real) devido em agosto de 2021. 

Em R$

Balanço Patrimonial em: mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21

Passivo 1.437.578    1.436.921    1.426.198    1.441.849    1.431.979    1.425.434    

Passivo Circulante 1.129.712    1.141.431    1.129.284    1.137.293    1.146.772    1.177.232    

Fornecedores 85.624          87.794          83.000          79.354          80.998          86.321          

Emprestimos e Financiamentos 379.720        380.137        382.059        381.778        381.588        381.012        

Obrigações Trabalhistas 624.919        634.079        624.666        636.515        644.449        669.712        

Obrigações Tributarias 37.555          37.527          37.664          37.751          37.842          38.291          

Contas a Pagar 1.895            1.895            1.895            1.895            1.895            1.895            

Passivo Não Circulante 1.518.942    1.537.942    1.548.742    1.567.887    1.567.937    1.571.937    

Emprestimos e Financiamentos 1.658.516    1.677.516    1.688.316    1.722.746    1.722.796    1.726.796    

(-) Contas Retificadoras 154.859-        154.859-        154.859-        154.859-        154.859-        154.859-        

Receitas Diferidas 15.286          15.286          15.286          -                     -                     -                     

Patrimonio Liquido 1.211.077-    1.242.453-    1.251.828-    1.263.330-    1.282.731-    1.323.735-    

Capital Social 30.000          30.000          30.000          30.000          30.000          30.000          

Lucro/Prejuizo Acumulado 1.168.659-    1.168.659-    1.168.659-    1.168.659-    1.168.659-    1.168.659-    

Lucro/Prejuizo do Periodo 72.418-          103.794-        113.169-        124.671-        144.072-        185.076-        
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 O Índice de Endividamento manteve tendência crescente nos últimos 

seis meses, onde as dívidas constituídas são 93% superiores aos ativos, 

indicando a necessidade de recursos de terceiros para a liquidação 

integral das obrigações, no mês de agosto de 2021. 
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B. Demonstração do Resultado do Exercício 

 

24. A Recuperanda auferiu de forma acumulada 

Receitas no valor de R$ 429.430 (quatrocentos e vinte e nove mil, quatrocentos 

e trinta reais) até agosto de 2021. Após as Deduções, apurou Receita líquida 

de R$ 425.986 (quatrocentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e seis 

reais). 

 

 

 

 Observa-se, variações no faturamento mensal, apresentando tendência 

decrescente de março a junho de 2021, voltando a crescer no mês 

seguinte, encerrando agosto de 2021, com retração de 7%.  

 

25. Absorvendo 83% da receita líquida, os Custos 

somaram de forma acumulada, R$ 354.962 (trezentos e cinquenta e quatro mil, 

novecentos e sessenta e dois reais) até agosto de 2021, relativos à aquisição de 

mercadorias para revenda. 
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26. As Despesas Operacionais acumularam de 

janeiro a agosto de 2021, saldo de R$ 271.196 (duzentos e setenta e um mil, 

cento e noventa e seis reais), onde: 

 39% referem-se a Despesas Trabalhistas, composto principalmente por 

Salários, Provisões Trabalhistas, INSS e Periculosidade; 

 12% são relativos as Despesas Administrativas, tendo por maiores 

despesas o Pró-labore e a contratação de Serviços Terceirizados; 

 10% referem-se as Despesas Gerais, sendo composto principalmente 

pelos gastos com Aluguéis e Energia Elétrica; 

 2% de Despesas Administrativas Tributárias, referentes IPTU, IRRF e 

IPVA; e 

 1% de Despesas com Terceiros, referentes a serviços de pessoa jurídica 

e suporte técnico em informática. 

 

27. No exercício de 2021, as Receitas 

Financeiras registraram de forma acumulada até agosto, R$ 326 (trezentos e 

vinte e seis reais), referentes a Bonificações Recebidas em Mercadorias e 

Rendimentos e Aplicações Financeiras. Além disto, houve o reconhecimento das 

Despesas Financeiras de R$ 9.504 (nove mil, quinhentos e quatro reais) no 

mesmo período, referentes a Despesas Bancárias, Perdas Eventuais, Juros s/ 

Empréstimos e Juros Passivos.  

 

28. De janeiro a agosto de 2021, a Recuperanda 

auferiu Prejuízos Acumulados de R$ 185.076 (cento e oitenta e cinco mil e 

setenta e seis reais), vez que suas receitas não foram suficientes para cobrir 

todos os gastos e dispêndios da operação. 
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29. Em análise ao resumo da DRE, temos: 

 

 

 

Mensal - Em R$

Demonstração do resultado mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 2021

Receita 56.455          42.230          42.080          41.287          65.630          61.129          429.430        

(-) Deduções 498-               356-               404-               295-               396-               429-               3.445-            

Receita Liquida 55.957          41.874          41.676          40.993          65.234          60.700          425.986        

(-) Custo 41.416-         37.080-         34.643-         34.144-         56.376-         50.137-         354.962-       

Lucro Bruto 14.541          4.795            7.033            6.849            8.858            10.563          71.023          

Despesas Operacionais 32.166-          35.720-          24.031-          32.720-          27.880-          50.774-          271.196-        

(-) Despesas trabalhistas 18.642-         23.752-         11.557-         18.842-         15.575-         37.441-         166.829-       

(-) Despesas c/ terceiros 1.306-            199-               295-               -                     -                     -                     2.571-            

(-) Despesas gerais 5.236-            4.844-            5.560-            4.489-            5.781-            5.271-            42.755-         

(-) Despesas Administrativas 5.614-            6.413-            6.108-            6.335-            6.013-            7.551-            51.891-         

(-) Despesas Administrativas tributarias 1.368-            511-               511-               3.054-            511-               511-               7.150-            

Resultado Operacional 17.625-          30.925-          16.998-          25.871-          19.021-          40.211-          200.172-        

Resultado Financeiro 2.283-            451-                1.239-            918-                421-                877-                9.178-            

(-) Despesa Financeira 2.448-            522-               1.239-            922-               476-               907-               9.504-            

Receita Financeira 165               71                 -                     4                    55                 31                 326               

Receitas/Despesas Não Operacionais 103-                0                    8.862            15.286          42                  84                  24.275          

Resultado do Periodo 20.011-          31.376-          9.375-            11.503-          19.400-          41.004-          -185.076



 

72-961.1 CT|JV/MM | RJ1-LC 

 
 
 

 Receita Líquida X Custos: A flutuação dos custos, se fazem similar a 

das Receitas Líquidas, indicando que o montante faturado, já líquido das 

deduções, está relacionado com a realização dos custos.  

 Receita Líquida X Despesas Operacionais: As Despesas Operacionais 

demonstraram variações, não acompanhando a tendência da Receita 

Líquida, indicando que ambas não estão diretamente correlacionadas.  

 Receita Líquida X Resultado do Período: Nota-se, que a flutuação do 

Resultado do Período, apontaram oscilações, não acompanhando a 

tendência da Receita Líquida, indicando que ambas não estão 

diretamente correlacionadas. 

 

C. Fluxo de Caixa 

 

30. Para os meses de julho e agosto de 2021, 

foram disponibilizados os demonstrativos de Fluxo de Caixa, corroborando com 

os valores apresentados nos demonstrativos contábeis sendo as principais 

variações: 

 Julho de 2021  

o Das Atividades Operacionais: Duplicatas a receber no valor de R$ 

65.429 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e nove reais) e 

Pagamento a Fornecedores -R$ 26.957 (vinte e seis mil, 

novecentos e cinquenta e sete reais negativos). 

o Das Atividades de Financiamento: Pagamento de empréstimos e 

financiamentos de -R$ 17.407 (dezessete mil, quatrocentos e sete 

reais negativos). 

 Agosto de 2021 
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o Das Atividades Operacionais: Duplicatas a receber no valor de R$ 

60.802 (sessenta mil, oitocentos e dois reais) e Pagamento a 

Fornecedores -R$ 22.713 (vinte e dois mil, setecentos e treze reais 

negativos). 

o Das Atividades de Financiamento: Recebimento de empréstimos e 

financiamentos de R$ 5.141 (cinco mil, cento e quarenta e um 

reais). 

 

D. Funcionários 

 

31. Foram disponibilizados em julho e agosto de 

2021, os seguintes documentos relativos ao departamento pessoal: 

 Relatório de provisões de férias e de13º salário julho e agosto de 2021; 

 Protocolo de Conectividade Social referente ao mês de julho de 2021; 

 Sefip competência de julho de 2021; e 

 Guia do FGTS competência julho de 2021.  

 

32. No gráfico a seguir, pode-se verificar a 

evolução das obrigações trabalhistas, demonstrando que após leve redução em 

maio de 2021, seguiu em tendência crescente nos meses seguintes até agosto 

de 2021. 
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 82% do saldo de agosto de 2021, referem-se a Encargos Sociais, 16% a 

Provisão das Obrigações Trabalhistas e o restante distribuídos em 

Obrigações com Pessoal e Dirigente.   

 

33. De acordo com informações extraídas da folha 

de pagamento, a Recuperanda mantém 10 (dez) funcionários em agosto de 

2021, em seu quadro de colaboradores, sendo 6 (seis) ativos e 4 (quatro) 

afastados.  

 

 

 

E. Impostos 

 

34. Foram disponibilizados, SPED Contribuição 

dos meses de julho e agosto de 2021 e comprovante de pagamento referente 

Funcionários em: mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21

Saldo Inicial 10 10 10 10 10 10

Admissão -                     -                     -                     -                     -                     -                     

Demissão -                     -                     -                     -                     -                     -                     

Saldo Final 10                  10                  10                  10                  10                  10                  

Fonte: Resumo da Folha de Pagamento
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guia do DARF 0561 (IRRF) e 3208 (IRRF aluguel) da competência de junho de 

2021. 

 

35. As obrigações tributárias mantiveram-se de 

forma linear nos últimos meses, apontando leve crescimento em agosto de 2021, 

conforme gráfico a seguir: 

 

 

 

 41% do saldo de agosto de 2021, referem-se a ICMS a pagar.   

 

II.2. VISEU VEÍCULOS LTDA 

 

36. Preliminarmente se faz importante apontar que 

a Recuperanda não apresentou a documentação de outubro a dezembro 2019, 

que estão pendentes o envio de informações contábeis, sociais e financeiras 

impossibilitando a inspeção de sua operação por esse período. 
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A. Balanço Patrimonial  

 

37. O Ativo Total atingiu em agosto de 2021, bens 

e diretos de R$ 359.640 (trezentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta 

reais), composto por: 

 Estoques: sem movimentação desde maio de 2021, manteve saldo de 

R$ 336.500 (trezentos e trinta e seis mil e quinhentos reais) em agosto de 

2021, composto unicamente por Mercadorias Para Revenda. 

 Disponível: demonstrou em agosto de 2021, crescimento de R$ 16.437 

(dezesseis mil, quatrocentos e trinta e sete reais) em relação a junho de 

2021, totalizando R$ 16.478 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais), relativos aos recursos mantidos junto ao Banco Santander. 

o Foram disponibilizados os extratos bancários do banco Santander 

para os meses de junho a agosto de 2021, estando condizentes 

com os demonstrativos contábeis.  

 Houve a permanência de R$ 6.662 (seis mil, seiscentos e sessenta e dois 

reais) de dezembro de 2017 a agosto de 2021, contabilizados como 

Créditos e Valores, onde 51% referem-se a consórcios e 49% a 

previdência privada. 

o A Recuperanda encaminhou o relatório do imobilizado, 

corroborando com o demonstrativo contábil, sendo referente 

unicamente a Consórcios, no valor de R$ 3.389 (três mil, trezentos 

e oitenta e nove reais). 
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38. Em tendência crescente nos últimos seis 

meses, o Endividamento total deteve em agosto de 2021, obrigações no valor 

de R$ 747.690 (setecentos e quarenta e sete mil, seiscentos e noventa reais), 

onde R$ 657.326 (seiscentos e cinquenta e sete mil, trezentos e vinte e seis 

reais) estão sujeitos à recuperação judicial e R$ 90.364 (noventa mil, trezentos 

e sessenta e quatro reais), não se sujeitam a recuperação judicial. Abaixo gráfico 

ilustrativo: 

 

 

 

Em R$

Balanço Patrimonial em: mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21

Ativo 343.162   343.162   343.241   343.203   343.188   359.640   

Ativo Circulante 336.500   336.500   336.578   336.541   336.525   352.978   

Disponivel -                 -                 -                 41             25             16.478     

Estoques 336.500   336.500   336.578   336.500   336.500   336.500   

Ativo Não Circulante 6.662        6.662        6.662        6.662        6.662        6.662        

Créditos e Valores 6.662        6.662        6.662        6.662        6.662        6.662        
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 Nota-se que as dívidas com as Obrigações Trabalhistas representam 

99% do endividamento extraconcursal de agosto de 2021, totalizando R$ 

92.725 (noventa e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais), dos quais 

75% referem-se a INSS a Recolher. 

 

39. Não houve variação do saldo de R$ 800 

(oitocentos reais) de dezembro de 2017 a agosto de 2021, registrados na rubrica 

de Fornecedores, sendo este, referente a honorários a pagar.  

 

40. Sem movimentação desde fevereiro de 2021, 

as Obrigações Tributárias mantiveram saldo de R$ 578 (quinhentos e setenta 

e oito reais) em agosto de 2021, onde, 33% referem-se a Imposto de Renda a 

Recolher. 

 

41. Em tendência crescente nos últimos seis 

meses e representando 87% do endividamento total de agosto de 2021, os 

Empréstimos e Financiamentos totalizaram R$ 653.588 (seiscentos e 

cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais), indicando que a 

Recuperanda recorre a recursos de terceiros para financiar suas atividades. 

 

42. A Recuperanda auferiu Prejuízo Acumulado 

de R$ 438.049 (quatrocentos e trinta e oito mil e quarenta e nove reais), 

consumindo o Capital Social, registrando em agosto de 2021, Patrimônio 

Líquido descoberto de R$ 388.049 (trezentos e oitenta e oito mil e quarenta e 

nove reais). 
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43. Com base nos dados patrimoniais 

apresentados acima, pôde-se calcular os Indicadores de Liquidez e do 

Endividamento, que mantiveram situação insatisfatória em agosto de 2021, 

como segue: 

 A Liquidez Corrente deteve liquidez de R$ 0,47 (quarenta e sete 

centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) devido, e a Liquidez Geral 

atingiu capacidade de liquidação de R$ 0,48 (quarenta e oito centavos de 

real) para quitação de cada R$ 1,00 (um real) devido, ambas em agosto 

de 2021. 

 

 

Em R$

Balanço Patrimonial em: mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21

Passivo 343.163   343.163   343.241   343.204   343.188   359.641   

Passivo Circulante 706.169   711.178   716.265   721.236   726.229   747.690   

Fornecedores 800           800           800           800           800           800           

Obrigações Tributarias 578           578           578           578           578           578           

Obrigações Trabalhistas 92.724     92.724     92.724     92.725     92.725     92.725     

Emprestimos e Financiamentos 612.067   617.076   622.163   627.134   632.127   653.588   

Passivo Não Circulante -                 -                 -                 -                 -                 -                 

Patrimonio Liquido 363.006-   368.015-   373.024-   378.032-   383.041-   388.049-   

Capital Social 50.000     50.000     50.000     50.000     50.000     50.000     

Lucro/Prejuizo Acumulado 397.980-   397.980-   448.067-   397.980-   397.980-   397.980-   

Lucro/Prejuizo do Periodo 15.026-     20.035-     25.043     30.052-     35.061-     40.069-     
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 O Endividamento Geral demonstrou constante crescimento de março a 

julho de 2021, seguido por leve redução em agosto de 2021, finalizando 

com obrigações superiores aos ativos em 108%, indicando a necessidade 

de recursos de terceiros para a liquidação integral das suas dívidas. 

 

 

 

B. Demonstração do Resultado do Exercício  

 

44. A Recuperanda não auferiu Receitas de 

janeiro a agosto de 2021. 

 

45. As Despesas Operacionais somaram de 

forma acumulada R$ 40.069 (quarenta mil e sessenta e nove reais) até agosto 

de 2021, referentes a salários, encargos trabalhistas, pró-labore e contratação 

de serviços terceirizados. 

 

46. De janeiro a agosto de 2021, a VISEU 

VEÍCULOS auferiu Prejuízos de R$ 40.069 (quarenta mil e sessenta e nove 

reais). 
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C. Fluxo de Caixa 

 

46 A Recuperanda disponibilizou o Fluxo de Caixa 

de janeiro a abril de 2021, informando que a movimentação ocorreu apenas 

neste período, onde demonstrou o total de dívidas o operacionais de R$ 21.684 

(vinte e um mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) e aquisição de empréstimo 

no mesmo valor, sendo assim, foi zerado o saldo do caixa. 

 

D. Funcionários 

 

47. Para o período de julho e agosto de 2021, 

foram disponibilizados : 

 Guias e comprovantes pagamentos referente a GPS e FGTS, 

competência 01/2021, competência 02/2021, competência 03/2021, 

competência 04/2021, competência 05/2021, competência 06/2021, 

competência 07/2021 e competência 08/2021. 

 

Mensal - Em R$

Demonstração do resultado mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21 2021

Receita -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

Receita Liquida -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

Lucro Bruto -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

(-) Despesas Operacionais 5.009-       5.009-       45.078     55.095-     5.009-       5.009-       40.069-     

Resultado Operacional 5.009-        5.009-        45.078     55.095-     5.009-        5.009-        40.069-     

Resultado Financeiro -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

Receitas/Despesas Não Operacionais -                 -                 -                 -                 -                 -                 -                 

Resultado antes do IRPJ e CSLL 5.009-        5.009-        45.078     55.095-     5.009-        5.009-        40.069-     

Resultado do Periodo 5.009-        5.009-        45.078     55.095-     5.009-        5.009-        40.069-     
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48. Com base no resumo da folha de pagamento,  

constata-se 1 (um) funcionário ativo: 

 

 

 

49. Segue a demonstração da evolução das 

obrigações trabalhistas, mantendo-se estáveis no semestre analisado. 

 

 

 

 97% do saldo de agosto de 2021, referem-se a obrigações sociais e deste 

R$ 67.744 (sessenta e sete mil, setecentos e quarenta e quatro reais) são 

relativos a INSS a Recolher, outros 3% referem-se a obrigações com 

pessoal. 

 

Funcionários em: mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21

Saldo Inicial 1 1 1 1 1 1

Admissão -                 -                 -                 -                 -                 -                 

Demissão -                 -                 -                 -                 -                 -                 

Saldo Final 1 1 1 1 1 1

Fonte: Resumo da Folha de Pagamento
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E. Impostos  

 

50. Não foram disponibilizados as guias e os 

comprovantes de recolhimentos dos tributos de julho e agosto de 2021. Abaixo 

o gráfico com a evolução das obrigações tributárias, que mantiveram forma 

linear, não apresentando movimentação no semestre analisado. 

 

 
 

 Observa-se, que 33% do saldo de agosto de 2021, referem-se a Imposto 

de Renda a Recolher. 

 

III. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

  

51. O Plano de Recuperação Judicial (Plano 

Original) encontra-se acostado às fls. 405/422, sendo modificado na Assembleia 

Geral de Credores no dia 21 de novembro de 2019, conforme as fls. 888/891 e 

924/935, homologado em decisão de 06 de abril de 2020 (fls. 985/992), prevendo 

a seguinte forma de pagamento:  
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 CLASSE III – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: Não haverá incidência de 

deságio, sendo o credito será amortizado em 9 (nove) anos, sendo o 

primeiro vencimento com carência de 12 (doze) meses a contar a partir 

da assembleia que aprovar o Plano de Recuperação Judicial. Após a 

carência, serão devidas 108 (cento e oito) parcelas mensais consecutivas, 

acrescidas dos encargos financeiros (TR – Taxa Referencial + 1% ao mês, 

incorporados ao valor de capital), incidentes desde a data do pedido de 

Recuperação Judicial até a data de aprovação do Plano de Recuperação 

Judicial em Assembleia Geral de Credores. 

o A Recuperanda informou nos autos, fls. 1322/1324 que as 

empresas credoras, não informaram a conta bancária para a 

realização dos pagamentos e encontra-se com dificuldade para 

executar os pagamentos, devido à ausência de faturamento na 

Recuperanda VISEU e baixo faturamento na Recuperanda POSTO 

VILLAGE PORTUGAL LTDA. Foi solicitada a intimação, para que 

as credoras informem as contas bancárias para a realização do 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial. Ademais, até o 

momento, não foram disponibilizados comprovantes de pagamento 

para acompanhamento do cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial. 

 

IV. DILIGÊNCIA 

 

Data: 08.07.21 

Local: Rua Joaquina Ramalho, nº 534 – CEP: 02065-010 – Vila Guilherme – 

São Paulo – SP - Viseu Automóveis Ltda 

Responsável: Sr. André Luiz Correia 
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Preposto: Pedro Roberto da Silva 

 

Visão da Loja 

      
Escritório 

      
Copa 

     
 



 

72-961.1 CT|JV/MM | RJ1-LC 

 
 
 

Manutenção 

     
Loja 
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V. PENDÊNCIAS 

 

52. Esclarecimentos e pendências das 

Recuperandas:  

 POSTO VILLAGE PORTUGAL LTDA: 

o Encaminhar o resumo da folha de junho de 2021. 

 Foi disponibilizado a folha de pagamento de junho de 2021, 

estando condizente com o demonstrativo contábil.  



 

72-961.1 CT|JV/MM | RJ1-LC 

 
 
 

o Encaminhar a guia e o comprovante de pagamento do INSS, FGTS, 

IRPJ, PIS e COFINS de maio e junho de 2021; 

 Foram disponibilizados guias e comprovante de pagamento 

referente a IRRF sobre aluguel e royalties de competência 04 e 

05/2021, IRRF sobre rendimento assalariado competência 

05/2021 e guia FGTS e IRRF referente a competência 06/2021. 

 As demais guias e comprovantes de pagamentos permanecem 

em pendência. 

o Verificar o saldo do relatório do "Estoque", o saldo está divergente com 

o valor apresentado no demonstrativo contábil de dezembro de 2020. 

o Encaminhar o relatório financeiro de "Contas a Pagar" de dezembro 

de 2020 a agosto de 2021, este documento se faz necessário para 

informações que agora são obrigatórias nos relatórios mensais e é de 

extrema importância o seu envio; e, 

o Encaminhar o relatório financeiro de "Contas a Receber" de dezembro 

de 2020 a agosto de 2021, este documento se faz necessário para 

informações que agora são obrigatórias nos relatórios mensais e é de 

extrema importância o seu envio. 

 VISEU VEICULOS LTDA: 

o Encaminhar as guias e os comprovantes de pagamentos das 

"Obrigações Tributárias" de março a agosto de 2021. 

 

VI. CONCLUSÃO 

 

53. Através da documentação disponibilizada, 

pôde-se constatar que o POSTO VILAGE PORTUGAL vem operando 

normalmente, entretanto, suas receitas não foram suficientes para cobrir os 
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custos e despesas operacionais, apurando resultado deficitário no exercício 

corrente até agosto, além de manter situação insatisfatória nos indicadores de 

liquidez e endividamento. 

 

54.  Ademais, conforme notícia publicada no site 

Nova Cana1, em 23 de setembro de 2021, prevê que os preços dos combustíveis 

devem continuar elevado em 2022: 

 

“A XP divulgou projeção de alta para os combustíveis, que 

devem continuar em um patamar alto pelos próximos meses, 

considerando a alta do preço do petróleo no mercado 

internacional, câmbio em R$ 5,20 no ano e em R$ 5,10 em 2022 

e escassez de etanol, que são utilizados para reajustar preços 

na Petrobras”. 

 

55. Enquanto que a documentação disponibilizada 

da VISEU VEICULOS indica a ausência de faturamento desde dezembro de 

2020, não conseguindo arcar com as despesas operacionais que ocorrem 

mensalmente. 

 

56. Ademais, conforme publicado no site 

Consumidor Moderno2, em 02 de agosto de 2021, concessionárias e montadoras 

desenvolvem estratégias para estimular a compra de veículos no pós pandemia: 

                                            
1https://www.novacana.com/n/etanol/mercado/precos/preco-combustiveis-continuar-elevado-

2022-xp-230921 

2 https://www.consumidormoderno.com.br/2021/08/02/mercado-automotivo-estrategias-compra/ 
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“Em meio a tantas incertezas trazidas pela pandemia de 

coronavírus, até aqueles que já pretendiam trocar ou comprar 

um carro podem ter mudado de ideia no meio do caminho. Isso 

e as lojas fechadas foram alguns dos motivos que levaram a 

uma queda nos números geralmente expressivos do setor 

automobilístico no Brasil. Com a retomada, mesmo que ainda 

não total, muitas concessionárias e montadoras de veículos 

estão buscando maneiras de atrair esses consumidores para 

dentro dos showrooms e oferecer não apenas um carro, mas 

uma experiência.” 

 

57. Cabe ressaltar que as Recuperandas deveriam 

ter começado a cumprir o Plano de Recuperação Judicial em abril de 2021. 

Diante da inércia em não honrar com o cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial, tampouco com o pagamento dos honorários desta Administradora 

Judicial, houve manifestação opinando pela convolação da falência. 

 

VII. ENCERRAMENTO 

 

58. Essa Administradora informa que toda a 

documentação verificada para a elaboração do presente relatório encontra-se a 

disposição dos interessados, mediante agendamento prévio. 

 

59. Sendo o que tinha para o momento, este 

Administrador Judicial se coloca a inteira disposição de Vossa Excelência, dos 

                                            
 



 

72-961.1 CT|JV/MM | RJ1-LC 

 
 
 

nobres advogados das Recuperandas, dos credores, bem como do ilustre 

representante do Ministério Público para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários.  

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 04 de novembro de 2021. 

 


